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Brasília, 23 de novembrode 1992; 171 0 da Independência e
104 0 da República.,

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em
nus, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.C00107
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31,982 . Wgr, localizado próximo da cabeceira do córrego Jaguapiré Memby,
daí, segue por uma linha reta no azimute e distáncia de 83°37'08,5 . 	e
586,16m até o Marco 40-06 de coordenadas geográficas 23°41'41,746 . S	 e
54°57'11,458 . Wgr, localizado próximo ao aterro de um açude; daí, segue
pelo córrego Jaguapiré, a jusante até o Marco-01 de coordenadas geográfj
cas 23 0 41'40,025 . S e 54°56'36,760 . 8gr, localizado na confluencia com o
córrego Nhupoi Guaçú. LESTE: Do marco antes descrito, segue pelo córrego
Nhupoi Guaçú, a jusante até o Marco MC-02 de coordenadas geográficas 23°
43'05,135"S e 54°55'47,770 . 89r, localizado no cruzamento da estrada que
da acesso a Tacuru; daí, segue pelo citado córrego, a jusante até o Mar
co MC-03 de coordenadas geográficas 23°4428,518 . S e 54°54'58,354" Wgrç
localizado próximo da confluencia com o rio Puità. SUL/OESTE: Do marco
antes descrito, segue pelo rio Puità, a montante até o Marco MC-04, inj
cio da descrição deste perímetro.

Elwatmo:e.t.A

MINISTÉRIO DO EXÉ,RCITO
DECRETC DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
blicação,

Brasília, 23 de novembro de 1992; 171 0 da	 Independea
cie e 104 0 da República.	

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Or-
dem do Mérito Militar, resolve:

ADMITIR

DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-
nistério da Justiça, crédito especial até o limite
de Cr$ 1.420.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRE-
SIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e da autorização contida no art. 1 0 , da
Lei n . 8.467, de 2$ de setembro de 1992,

DECRET A:

Art. 1 5 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n.
8.409, de 28 de fevereiro de 1992), em favor do Ministério da Justiça,
crédito especial até p limite de Cr$ 1.420.000.000,00 (hum bilhão, qua-
trocentos e vinte milhões de cruzeiros), para atender As programações
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotações indicadas
no AneXO II deste Decreto, nos montantes especificados.

CUttl.ttO

no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem, no grau Grã-Cruz, o Minis
tro de Estado FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.

Brasília, 23 de novembro de 1992; 1710 da Independência	 e
1040 da República.

ITAMARFRPd9CO
ZenildodeLueena

Presidência da República
L 

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NO EXERCiCIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N°734, de 23 de novembro de 1992:Restituição ao Congesso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lei n 8.494, de 23 de novembro de
1992.

Mensagem tf 735
Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que; nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n' 2.475, de 1992 (o' 34/92 no
Senado Federal), que "Dispae sobre a =estruturação da Justiça Federal de Primeiro Grau da 5'
Região, e dã outras providências".

O veto alcança o art. 2'— e, por via de conseqüência, o Anexo a que ele co refere --
do seguinte teor:

"An. 2° - SIM criados, no Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de
Primeiro Grau da 5' Região, ou cargos relacionados no Mexo desta Lei."

Por esse artigo e Anexo Único do projeto, ficam criados sete cargos de Diretor de
Secretaria, co Código JF-DAS 101,0 quatorze cargos de Diretor de Ndcleo, também co Código JF-
DAS 101, sem, contudo, se definirem co seus respectivos níveis, que determinam o valor da
remuneração a ser paga aos seus ocupante-s.

A criação de cargo público e a fixação co aumento da correspondente remuneração
ao matérias reservadas à lei, ainda quando digam respeito aos serviços auxiliares da Justiça (art.
96,11,	 da Constituição).

Por essa ótica, a criação de cargos do Código DAS-101, sem que se caracterizem os
respectivos níveis de classificação, do que depende, como já se lembrou, a fixação dos
correspondentes padrões de renumeração, esbarra em insuperáveis óbices constitucionais.

Artemais, o citado art. 96,11, da Lei Maior é também taxativo quanto I observêncla
do disposto no art. 169, e, nesse primou, a fixação de vencimentos dos cargos de confiança não
definida no projeto inviabiliza a constatação do cumprimento da prévia e suficiente dotação
orçamentária para fazer frente à despesa com pessoal e da específica autorização da lei de diretrizes
orçamentárias.

Inconstitucional, poManto, o dispositivo aqui impugnado.

701. SAMIMS/{ 71-00 .01 	 ot.o.cle ..o.r.• rumo.. ou..	 ITAMAR FRANCO
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